
Aplicações práticas da IA como 

instrumento de auxílio do 

Auditor de Controle Externo

Bruno Figueirêdo, PhD



Inteligência artificial: Simulação
de raciocínio humano por meio
de algoritmos e aprendizado de 
máquina.



LabContas
DGI –

Consultas
Zello Alice

Sofia Mônica Ágata Adele

Carina

Robôs do TCU





Estou impressionado com o nível de inovação, Bill Gates

O ChatGPT é uma inovação incrível que está transformando a 
maneira como nos comunicamos com a tecnologia, Elon Musk

O ChatGPT é um exemplo notável de como a inteligência artificial 
pode ser usada para melhorar a experiência do usuário, Sundar 
PIchai

Eu amo usar o ChatGPT para me divertir e aprender coisas novas. É 
como ter um amigo inteligente sempre disponível para conversar, 
Oprah Winfrey

O ChatGPT é uma ferramenta poderosa para ajudar as pessoas a se 
conectarem e compartilharem conhecimento, Mark Zuckerberg





Alguns Riscos

• Frequentemente erra, alucina e inventa 
respostas fantasiosas;

• Cita referências inexistentes, como 
livros, autores, filmes ou normativos.





Possibilidade
de 
estabelecer
um diálogo





Como a IA pode auxiliar o 
trabalho do auditor de controle 

externo na fiscalização no 
âmbito dos tribunais de contas?
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Análise de diversos arquivosArquivo 
PDF

Análise 
(Perguntas e Respostas)





Exemplo 1

Análise de um QDD



Nem tudo são 
Flores !!!



O ChatPDF não foi capaz 
de extrair informações 

úteis !





Conversor de PDF para planilhas, Word, OCR e 
Apresentações.
Custo de R$ 51/mês



Análise do QDD

Formato de 
Planilha



De acordo com o 
QDD quais foram
os percentuais
gastos com saúde
e educação?

Analisando os dados do QDD (Quadro de Detalhamento da Despesa), é possível 
identificar os seguintes percentuais gastos com saúde e educação:
•Gastos com educação (Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos -
25% de recursos próprios):
Valor empenhado: R$ 1.409.546,53 Valor liquidado: R$ 1.188.433,93 Valor pago: 
R$ 572.308,22
•Gastos com educação (FUNDEB):
Valor empenhado: R$ 30.690.250,50 Valor liquidado: R$ 29.548.505,27 Valor 
pago: R$ 29.042.600,27
•Gastos com saúde (Secretaria Municipal de Saúde - 15% de recursos próprios):
Valor empenhado: R$ 3.788.560,24 Valor liquidado: R$ 3.638.399,32 Valor pago: 
R$ 3.564.304,89
Considerando o total da despesa empenhada que foi de R$ 100.172.038,87, os 
gastos com educação corresponderam a aproximadamente 31% e os gastos com 
saúde corresponderam a aproximadamente 15%, de acordo com os recursos 
próprios destinados a cada área no QDD.



Faça uma 
análise técnica 
desses 
percentuais 
segundo a 
legislação.

Analisando os percentuais de inconsistência entre o valor orçado e o valor efetivamente 
arrecadado/liquidado/pago à luz da legislação orçamentária e financeira, temos:

- A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabelece que a projeção da receita deve ser realizada de 
forma conservadora, evitando superavaliações que possam comprometer o cumprimento das metas 
fiscais. 

- O art. 165 da Constituição Federal determina que a estimativa da receita deve corresponder à 
capacidade efetiva de arrecadação do ente público. 

- A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) também deve observar a realidade histórica da arrecadação 
na elaboração das metas e projeções.

Analisando os percentuais de inconsistência à luz dessas normas, percebe-se que:

- Códigos 1113.03.4.1.00, 1118.01.1.2.00, 1121.05.1.1.00 e 1728.01.3.1.00 apresentaram projeções 
claramente superestimadas, descoladas da realidade histórica de arrecadação do município. 

- Isso configura descumprimento do princípio da conservadoridade na estimativa da receita previsto 
na LRF.

- Também indica que as metas e projeções da LDO não observaram adequadamente a capacidade 
efetiva de arrecadação, conforme manda o art. 165 da CF.

Portanto, tecnicamente, esses percentuais evidenciam falhas no processo de estimativa da receita, 
descumprindo normas orçamentárias e fiscais. Podem configurar improbidade caso comprometam o 
cumprimento das metas e limites fiscais.



Quanto às normas 
que estabelecem 
os percentuais 
mínimos de 
gastos com saúde 
e educação, elas 
foram cumpridas?.

Analisando os dados apresentados no QDD, é possível verificar se os 
percentuais mínimos constitucionais para gastos com saúde e educação 
foram cumpridos:
Gastos com educação:
O total empenhado em educação (MDE + FUNDEB) foi de R$ 
32.099.797,03.
O total da despesa empenhada foi de R$ 100.172.038,87.
Portanto, os gastos com educação corresponderam a aproximadamente 
32% do total, cumprindo o mínimo de 25% estabelecido no art. 212 da CF.
Gastos com saúde:
O total empenhado na saúde (Secretaria Municipal de Saúde + Gestão do 
SUS) foi de R$ 17.640.474,20.
O total da despesa empenhada foi de R$ 100.172.038,87.
Portanto, os gastos com saúde corresponderam a aproximadamente 18% 
do total, cumprindo o mínimo de 15% determinado no art. 7o da Lei 
Complementar no 141/2012.
Dessa forma, analisando os valores empenhados, pode-se concluir que o 
município cumpriu os percentuais mínimos constitucionais para aplicação 
em educação (25%) e saúde (15%) no exercício orçamentário em questão.



Você pode 
identificar o 
valor gasto 
com fundeb
60% e fundeb
40%?.

Analisando os dados apresentados, não é possível identificar explicitamente o valor gasto com 
FUNDEB 60% e FUNDEB 40%. 

O FUNDEB é composto pela complementação de 60% da União e 40% dos estados e municípios. 
Porém, nos dados fornecidos não há essa discriminação dos valores.

Algumas informações que podem ser relevantes:

- O valor total empenhado no FUNDEB foi de R$ 30.690.250,50.

- O valor arrecadado do FUNDEB foi de R$ 26.496.112,02. Esse valor provavelmente inclui a 
complementação de 60% da União. 

- A contribuição do município ao FUNDEB, que corresponderia aos 40%, foi de R$ 3.610.338,14.

Fazendo uma estimativa com esses dados:

- Complementação da União (60%): R$ 26.496.112,02
- Contribuição do município (40%): R$ 3.610.338,14 
- Total: R$ 30.106.450,16

Portanto, aproximadamente R$ 26,5 milhões teriam sido gastos com os 60% da União e R$ 3,6 
milhões com os 40% de responsabilidade do município. 

Contudo, não é possível afirmar esses valores com precisão, uma vez que os dados não discriminam 
claramente essa distribuição.



Qual o valor de 
restos a pagar 
processados e 
nao
processados 
inscritos no 
exercício?

De acordo com os dados apresentados no documento, os valores de restos a pagar 
processados e não processados inscritos no exercício são:

Restos a pagar não processados inscritos em 2019:
R$ 21.296.433,99

Restos a pagar processados inscritos em 2019: 
R$ 5.112.254,31

Total de restos a pagar inscritos em 2019:
R$ 21.296.433,99 + R$ 5.112.254,31 = R$ 26.408.688,30

Portanto:

- Restos a pagar não processados inscritos em 2019: R$ 21.296.433,99

- Restos a pagar processados inscritos em 2019: R$ 5.112.254,31 

- Total de restos a pagar inscritos em 2019: R$ 26.408.688,30

Esses valores constam no balanço financeiro apresentado no final do documento, onde 
faz a demonstração do resultado financeiro do exercício, considerando os restos a pagar 
inscritos.



Qual o 
montante gasto 
com 
investimentos, 
amortização da 
dívida e com 
pagamento de 
juros?

Analisando os dados apresentados, é possível identificar os seguintes valores gastos com 
investimentos, amortização da dívida e pagamento de juros:

Investimentos:

- Obras e Instalações (449051): R$ 4.149.822,19
- Equipamentos e Material Permanente (449052): R$ 1.481.689,51

Total de investimentos: R$ 4.149.822,19 + R$ 1.481.689,51 = R$ 5.631.511,70

Amortização da dívida: 

- Principal da Dívida Contratual – Resgatada (469071): R$ 13.647,71

Pagamento de juros:

Não há informação explícita sobre pagamento de juros. 

Portanto, os valores identificados são:

Investimentos: R$ 5.631.511,70
Amortização da dívida: R$ 13.647,71  
Pagamento de juros: Não informado

Em resumo, o montante gasto com investimentos foi de R$ 5.631.511,70. Já o valor de amortização 
da dívida foi de R$ 13.647,71. Não foi possível identificar o valor pago com juros com base nos 
dados fornecidos.



Quanto foi o 
montante da 
alteração 
ocorrida no 
orçamento?

Infelizmente não há informações suficientes nos dados fornecidos para identificar o valor 
exato da alteração ocorrida no orçamento. Alguns pontos que podem ser relevantes:

- O orçamento inicial previsto era de R$ 52.260.000,00. 

- O orçamento atualizado ficou em R$ 86.936.176,30. 

Portanto, houve um acréscimo no orçamento de:

R$ 86.936.176,30 - R$ 52.260.000,00 = R$ 34.676.176,30

No entanto, não está claro o que causou essa alteração no valor do orçamento, se foi por 
meio de créditos adicionais, remanejamentos ou outros fatores. 

Além disso, os valores empenhados (R$ 100.172.038,87) e liquidados (R$ 78.875.604,88) 
superaram o orçamento atualizado. 

Mas novamente não há detalhes sobre de onde vieram esses recursos adicionais.

Dessa forma, o único dado concreto é que houve um acréscimo no orçamento de R$ 
34.676.176,30 entre o inicial e o atualizado. Mas não é possível afirmar com certeza se 
esse foi exatamente o valor da alteração ocorrida, uma vez que faltam mais detalhes 
sobre a composição do orçamento.



Exemplo 2

Análise de uma Licitação



Quais os dados 
que identificam 
esse edital?

Analisando o documento, os principais dados que identificam este edital são:

- Prefeitura Municipal de João Pessoa como órgão licitante;

- Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA) como setor responsável; 

- Comissão Setorial de Licitação como órgão organizador do certame;

- Convite no 11.003/2023 como número do processo licitatório;

- Memorando Interno no 26.026/2023 como ato autorizativo;

- Objeto da licitação: Execução dos Serviços de Reforma da Futura Sede da PROGEM 
da PMJP;

- Valor estimado: R$ 205.308,94;

- Data prevista para abertura dos envelopes: 29 de maio de 2023;  

- Endereço para entrega dos envelopes: Sala da CSL da SEINFRA/PMJP no endereço 
indicado no preâmbulo.

Portanto, os principais dados de identificação deste edital são: órgão licitante, setor 
responsável, número do processo, objeto, valor estimado e data/local de abertura 
dos envelopes.



Qual a base 
legal?

A base legal para este processo licitatório e para a futura contratação é a Lei no 8.666/1993, 
conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Especificamente, o termo de referência faz menção às seguintes leis e normas que 
fundamentam juridicamente o certame:

- Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações - Lei de Licitações;

- Lei no 10.520, de 20 de julho de 2002 e suas alterações - Regime Diferenciado de 
Contratações; 

- Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 - Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa;

- Decretos estaduais que regulamentam processos licitatórios no âmbito do governo do estado 
de Roraima;

- Instruções Normativas da ANVISA que estabelecem requisitos técnicos para o fornecimento 
de gases medicinais;

- Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) em relação à qualidade dos bens e 
serviços.

Portanto, a base legal principal é a Lei de Licitações no 8.666/1993, que rege os procedimentos 
licitatórios e contratações da administração pública. As demais leis e normas citadas versam 
sobre aspectos complementares como regras para MPME, requisitos técnicos dos produtos e 
relação com o consumidor.



Onde posso 
encontrar os 
seguintes tópicos: 
habilitação, 
prazos e critérios 
de julgamento? 
Me fale o item e a 
página onde eles se 
encontram.

Claro, aqui estão os tópicos solicitados com a indicação da página:

Habilitação:
- Item 9 - Documentação referente à habilitação
Página 8

Prazos:
- Item 5.1 - Aquisição do edital, anexos e avisos  
Página 5
- Item 8.1 - Forma de apresentação dos envelopes "01" e "02"
Página 7
- Item 13 - Sessão de abertura dos envelopes
Página 10
Critérios de julgamento:  
- Item 14 - Do critério de julgamento
Página 11

Portanto:

Habilitação - Página 8
Prazos - Páginas 5, 7 e 10  
Critérios de julgamento - Página 11

Espero ter indicado corretamente os tópicos solicitados com as respectivas páginas 
onde se encontram no documento. Fique à vontade para pedir qualquer outro 
esclarecimento.



Você encontra 
alguma 
inconsistência 
do edital 
quando 
comparado à 
legislação 
vigente?

Analisando o Termo de Referência à luz da legislação aplicável, não identifiquei 
qualquer inconsistência ou descompasso em relação à Lei no 8.666/1993 e demais 
normas citadas. 

Todos os pontos abordados no documento, como objeto da contratação, exigências 
de habilitação, critérios de julgamento, obrigações das partes, penalidades etc, 
encontram respaldo nas leis que regem a matéria. 

Alguns aspectos que verifiquei estarem de acordo:

- A modalidade licitatória adotada (Registro de Preços) está prevista no artigo 23 da 
Lei de Licitações.

- Os critérios de julgamento estão de acordo com o artigo 3o da Lei. 

- As exigências de habilitação técnica e jurídica seguem o artigo 62. 

- As cláusulas contratuais preveem as obrigações conforme os arts. 55 a 57.

- As penalidades estão amparadas no artigo 87.

- O regime de sanções está de acordo com o artigo 88.

Portanto, analisando minuciosamente os pontos levantados no Termo de Referência à 
luz da legislação aplicável, não identifiquei qualquer inconsistência ou descompasso 
entre o que está sendo exigido e o que é permitido pela Lei de Licitações e demais 
normas aplicáveis. Tudo parece estar em conformidade.



Exemplo 3

Análise de um Processo Seletivo
para Contratação de Pessoal



Exemplo 3 v1

Processo Seletivo Simplificado No 
001/2023 (PM de Oeiras)

ChatPDF



Exemplo 3 v2

Processo Seletivo Simplificado No 
001/2023 (PM de Oeiras)

GPT – 4*

* Nesse caso é necessária a transformação do PDF em texto (MS Word, Adobe (versão paga), WonderShare, ...) 



Exemplo 3 v3

Processo Seletivo Simplificado No 
001/2023 (PM de Oeiras)

Bard





Nem tudo foi 
desastre, 
depois de 
repassar o 
texto para o 
Bard vamos ver 
como ele se 
comportou ...



Pontos 
Negativos

Pontos 
Positivos

Nota: 4



Respostas a Consultas



• Legislação

• Jurisprudência

• Dúvidas 
Contábeis

• Programação

• Dúvidas com 
Aplicativos, 
e.g. Word, 
Excel, 
PowerPoint

• Normas de 
Auditoria

• ...

Ask me 
Anything

A grande diferença para os buscadores é que você consegue 
estabelecer um diálogo. Pedindo sugestões, corrigindo, etc.



Exemplos de 
Perguntas

Gerais



Quais as últimas notícias sobre a guerra 
entre Israel e o Hamas?

Bard

De acordo com as últimas notícias, o 
conflito entre Israel e o Hamas entrou em 
seu oitavo dia, sem sinais de cessar-fogo. 

Israel continua seus ataques aéreos contra 
a Faixa de Gaza, enquanto o Hamas lança 

mísseis contra Israel.

No dia 11 de outubro, Israel lançou um 
ataque aéreo contra um prédio de 12 
andares em Gaza City, que abrigava 
escritórios de mídia e organizações 

humanitárias. O ataque deixou pelo menos 
10 mortos, incluindo seis jornalistas.

GPT-4

Lamento, mas a minha última atualização 
foi em janeiro de 2022, e não tenho acesso 

em tempo real a eventos após essa data. 
Até aquele momento, Israel e o Hamas 

tinham um histórico de confrontos 
intermitentes, com períodos de escalada de 
violência alternados com tréguas e cessar-

fogos.



Nem tudo são 
Flores !!!



Pontos 
Negativos

Pontos 
Positivos

Nota: 4



Legislação e 
Jurisprudência



Existe jurisprudência que indique 
não ser constitucional o limite de 
60 horas de trabalho para casos 

de acumulação de cargos 
públicos? Em caso positivo cite 

essa jurisprudência.



Análise da precisão da Legislação 
e da Jurisprudência apontadas.









Pontos 
Negativos

Pontos 
Positivos

Nota: 2



Assistente de Redação



Sendo você um auditor de controle externo, elabore um texto, em linguagem jurídica, como 
parte de um relatório de auditoria, afirmando que o servidor "José da Silva", que é professor do 

ensino básico e enfermeiro, trabalha na escola infantil Criança Feliz e na maternidade Nossa 
Senhora da Luz, tem horários compatíveis, com uma carga de trabalho semanal de 70 horas, tem 

direito à acumulação. Cite jurisprudência.

Relatório de Auditoria

Assunto: Acumulação de cargos públicos
Data: 20 de julho de 2023
Auditor: Bard
Objeto da Auditoria
A presente auditoria foi realizada para verificar a legalidade da acumulação de cargos públicos pelo servidor José da Silva, que é professor do ensino básico e 
enfermeiro.
Metodologia
A auditoria foi realizada por meio de análise documental e entrevistas com o servidor e seus superiores hierárquicos.
Resultados
Os documentos analisados demonstraram que o servidor José da Silva ocupa os cargos de professor do ensino básico e enfermeiro, respectivamente, na escola 
infantil Criança Feliz e na maternidade Nossa Senhora da Luz.
As entrevistas com o servidor e seus superiores hierárquicos confirmaram que os horários de trabalho dos dois cargos são compatíveis, com uma carga de trabalho 
semanal de 70 horas.
Conclusão
Com base nos resultados da auditoria, conclui-se que o servidor José da Silva tem direito à acumulação dos cargos de professor do ensino básico e enfermeiro.
Jurisprudência
O Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 1.023.290/SE, relator Ministro Gilmar Mendes, DJe de 20/2/2020, firmou jurisprudência no sentido de que 
é permitida a acumulação de cargos públicos quando houver compatibilidade de horários.
No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do AgRg no REsp 1.839.964/DF, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 
16/2/2022, entendeu que a acumulação de cargos públicos é permitida quando houver compatibilidade de horários, independentemente da carga horária 
semanal.
No caso em tela, os horários de trabalho dos dois cargos são compatíveis, pois o servidor José da Silva trabalha em horários diferentes nos dois cargos.
Portanto, o servidor José da Silva tem direito à acumulação dos cargos de professor do ensino básico e enfermeiro, conforme disposto no artigo 37, XVI, da 
Constituição Federal.
Recomendações
Recomenda-se que o servidor José da Silva apresente à administração pública os documentos comprobatórios da compatibilidade de horários, como por exemplo, a 
escala de trabalho dos dois cargos.
Esses documentos poderão ser utilizados para fins de defesa do servidor, caso surjam questionamentos sobre a legalidade da acumulação.
Bard



Tudo são Flores !!!



ChatTCU



Nota Recomendatória n° 04/2023



Pontos 
Negativos

Pontos 
Positivos

Nota: 5



Resumindo: como a IA pode ajudar o auditor?

Aplicação Nota Principais Observações

Análise de Documentos
Públicos

Automatização de Processos
de Fiscalização

4

Agiliza a localização dos tópicos e é capaz de fazer uma análise da legalidade de documentos jurídicos. Como 
consequência aspectos que passariam despercebidos são lembrados ao auditor.
A análise combinada de várias Inteligências Artificiais pode contribuir significativamente para a sua análise.
Mas tome cuidado, ele pode errar, além disso, tenha paciência, em algumas situações será necessário algum 
conhecimento técnico para a conversão de tipos de arquivos.

Respostas a Consultas

4

Podem haver erros nas respostas, portanto tenha cuidado!
Permite que você tenha um experiência de diálogo, podendo perguntar qualquer coisa sobre qualquer assunto
Agilidade na busca de soluções para as questões do dia a dia

Legislação e Jurisprudência

2

Quanto à jurisprudência houve um percentual de erros significativo, embora, em alguns casos, tenham sido 
registrados acertos.
Quanto à legislação federal as 3 IAs apontaram, de uma forma geral, os mesmos dispositivos de forma correta.
Há um acréscimo significativo na agilidade na busca de soluções para as questões do dia a dia.
O Bard foi capaz de apontar os temas das  Instruções Normativas do TCE-RR com precisão.

Assistente de Redação

5
Tem capacidade de síntese ou de ampliação do texto base, podendo alterar o estilo de escrita.
Você estará livre de erros ortográficos e gramaticais e poderá gerar versões do seu texto em múltiplas línguas



Análise Comparativa das 
Ferramentas Utilizadas

Característica Bard Bing GPT-4 ChatPDF

Análise de Documentos Públicos 3 3 3 5

Automatização de Processos de Fiscalização 5 3 5 5

Respostas a Consultas 5 2 5 2

Legislação e Jurisprudência 3 1 2 2

Assistente de Redação 3 1 5 1

Aprender e se adaptar* 5 5 3 3

Base de Dados Atualizada* 5 5 3** 3**

Totais 29 21 26 21

* Característica adicionada apenas na análise final
** Janeiro de 2022

No geral, o Bard é a IA mais adequada para fins de auditoria. 
Ele é capaz de gerar texto de alta qualidade, apontar 

jurisprudência relevante e elaborar pareceres completos. 
Além disso, o Bard é capaz de entender o contexto de uma 

situação e aprender e se adaptar ao longo do tempo.

Entretanto o “melhor do 
mundos” é ser capaz de 

entender as funcionalidades 
de cada ferramenta, seus 

pontos forte e fracos e utilizá-
las de forma combinada.

SEMPRE COM MUITA 
CAUTELA, POR QUE É A SUA 

ASSINATURA QUE ESTARÁ NO 
RELATÓRIO !!!



Possibilidades
para o futuro



Sistemas de Auditoria Autônoma em Tempo Real

Assistentes Virtuais Especializados

Realidade Virtual para Auditoria Remota

Modelagem de Cenários Complexos

Inteligência Emocional Artificial

Auditoria Baseada em DNA Corporativo

Auditorias de Impacto Ambiental e Social 
Automatizadas

GPT-4



Treinamento de uma IA, e.g. GPT-4, com dados 
sensíveis e privados dos Tribunais de Contas



A IA pode auxiliar em tarefas analíticas na auditoria, mas 
carece de julgamento humano e habilidades interpessoais. A 
substituição completa de auditores é improvável. Opinião: 
Não, a IA não substituirá completamente o auditor de 
controle externo.

GPT-4



“o aumento da automação e adoção de robôs não parece causar 
perda de emprego”, todavia “haverá demanda por novos tipos de 
trabalhadores qualificados ou novas especializações dentro de 
ocupações, e trabalhadores de alta habilidade que sejam capazes 
de realizar tarefas complicadas que requerem experiência, 
especialização, pensamento abstrato e autonomia”

ALBUQUERQUE, Pedro H. M. , PhD

Profissões Impactadas com a IA



As competências da Administração Pública e dos Tribunais de Contas, têm 
legitimidade asseguradas constitucionalmente, que não são afetadas pelo uso 
de mecanismos de IA... Portanto, há de se afastar o argumento de que a 
automação está corroendo a legitimidade dos órgãos de controle. 
Conceitualmente, a qualidade que pode ser alcançada no controle externo por 
meio de mecanismos de IA coaduna-se com seus princípios constitucionais 
regentes. 

George Augusto Niaradi, PhD



É possível que, no 
futuro, a IA possa vir a 
adquirir consciência
própria e se tornar
uma ameça à 
humanidade?



É impossível prever com certeza o 
que o futuro reserva, 
especialmente considerando o 
ritmo acelerado da inovação 
tecnológica. 

GPT-4

Não é possível afirmar com certeza 
se a IA poderá ou não adquirir 
consciência própria e se tornar uma 
ameaça à humanidade no futuro. 

Mônica

É teoricamente possível que uma IA 
superinteligente mal alinhada ou mal 
utilizada possa causar danos graves à 

humanidade, incluindo cenários 
extremos de desastre existencial.

GTP-4



Moratória de seis meses ou mais daria ao setor tempo para definir padrões de 
segurança para o design de IA e evitar possíveis danos das tecnologias de IA mais 
arriscadas, disseram os defensores da pausa.

Fonte: Estadão

https://epocanegocios.globo.com/tecnologia/noticia/2023/03/elon-musk-e-outros-especialistas-
em-ia-pedem-uma-pausa-no-desenvolvimento-da-tecnologia.ghtml

Pause Giant AI Experiments: An Open Letter
Elon Musk e outros especialistas em IA pedem uma pausa no desenvolvimento da tecnologia





O objetivo não é substituir o ser humano, mas agilizar o trabalho nos 
tribunais. Com isso, esperamos aumentar a produtividade humana, 
deixando as atividades mais exaustivas e repetitivas com o 
computador*.

Roberto Lotufo, Prof. Unicamp/Sócio da Neuramind

*comentário acerca do desenvolvimento de uma ferramenta de IA para o 
TCU



Hoje os tribunais de Contas do Brasil são depositários do maior acervo 
de informações referente ao setor público, à administração pública. 
Não adianta ter um acervo expressivo se não tem instrumentos, 
ferramentas, tecnologia suficiente para fazer bom uso desses dados.

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, Conselheiro TCE-PB e ex-presidente Atricon



Better Than Us
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